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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece incentivo fiscal em favor das pessoas 

jurídicas que, na forma do regulamento, concorram para o desenvolvimento de 

estudos e demais projetos relativos ao Coronavírus - COVID-19, mediante parceria 

com universidades públicas , institutos federais de ensino superior públicos e demais 

institutos de ensino superior ou de pesquisa brasileiros: 

I – constituídos na forma de pessoa jurídica de direito público ou de 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos e que sejam participantes do 

Programa Universidade para Todos – PROUNI, de que trata a Lei nº 11.096, de 13 de 

janeiro de 2005; 

Art. 2º Os projetos referidos no art. 1º terão como objeto: 

I – vacinas e remédios para o tratamento, inclusive psicológico, dos 

contaminados e seus familiares; 

II – equipamentos de proteção individual para os profissionais da 

Saúde e para a população; 

III – métodos e produtos para a desinfecção de ambientes; 

IV – impactos da crise: 

a) na saúde psicológica da população; 

b) na sociabilidade e nas relações de solidariedade; 

c) na mobilidade urbana; 

d) na organização do trabalho; ou 

e) na renda das famílias; ou 

V – demais temas relacionados ao combate ao COVID-19 ou ao 

diagnóstico e tratamento de seus impactos econômicos e sociais. 

Art. 3º As pessoas jurídicas que apurem o imposto sobre a renda com 

base no lucro real poderão deduzir, do imposto devido em cada período de apuração, 

valor equivalente à aplicação da sua alíquota, excluído o adicional, sobre a soma dos 

recursos destinados até 31 de dezembro de 2020 às entidades referidas no art. 1º 

para a realização dos estudos e demais projetos de que trata o art. 2º. 

§ 1º A redução do imposto prevista no caput:  

I – é condicionada ao registro do instrumento contratual da parceria 

referida no art. 1º junto ao órgão competente do Poder Executivo; e  

II – não exclui outros benefícios, abatimentos e deduções admitidos 

pela legislação em vigor. 

§ 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se destinação de recursos, 

o fornecimento de bens ou de serviços, a título gratuito ou oneroso, nos termos do 
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contrato referido no inciso I do § 1º, sob a forma de:  

I – transferência de quantias em dinheiro ou de bens tangíveis, 

inclusive insumos, alimentação ou materiais de consumo;  

II – comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos; e 

III – realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos 

nos bens móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso II.  

§ 3º Os bens ou serviços de que trata o § 2º serão apurados por seu 

valor contábil. 

§ 4º O incentivo fiscal de que trata o “caput” também se aplica às 

doações de propósito específico feitas pelas pessoas jurídicas, para as finalidades 

previstas nesta Lei, a organizações gestoras de fundo patrimonial, instituídas nos 

termos da Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, que apoiem as instituições referidas 

neste artigo. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Neste momento de grave crise que ameaça a saúde dos brasileiros e 

as condições básicas para sua subsistência, a sociedade deve dedicar todos os 

esforços a combater o Coronavírus e a contribuir para mitigar a crise e seus impactos 

na vida das pessoas. 

Para tanto, é fundamental convocar a inteligência brasileira, os 

pesquisadores e cientistas, para que estejam à frente das iniciativas que vão 

fundamentar as políticas públicas de combate à crise. 

É importante, outrossim, viabilizar a obtenção dos meios materiais 

necessários à realização das pesquisas nos vários campos do conhecimento. Nesse 

sentido, a parceria com setor privado é indispensável. 

Por essas razões, apresentamos este Projeto de Lei, que permite às 

empresas deduzir do imposto de renda devido parte dos gastos efetuados durante o 

ano de 2020 com estudos e demais projetos relativos ao COVID-19, realizados em 

parceria com universidades e instituições de ensino ou de pesquisa. 

Com efeito, para atrair a participação das empresas, nos parece que 

a melhor alternativa é a concessão de incentivos fiscais, plenamente justificáveis 

diante da urgência e do desafio que foi imposto à sociedade brasileira.  

Considerando os gastos tributários projetados no Projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentária - PLDO para 2021, estima-se a renúncia de receita da ordem 

de R$ 63.191.041,00, sendo a dedução, como despesa operacional, das doações até 

o limite de 1,5% um e meio por centro) do lucro operacional efetuadas às instituições 

de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei federal e que 

preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213 da Constituição Federal, de 1988, 
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que são: a) comprovação de finalidade não-lucrativa e aplicação dos excedentes 

financeiros em educação; b) assegurar a destinação do seu patrimônio a outra escola 

comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de 

encerramento de suas atividades. 

Ademais, estimando os valores de recursos próprio e doações e 

convênios do ano de 2019, as instituições de ensino superior fizeram investimentos 

da ordem de R$ 105.500.516,00. 

Nesse sentido, pressuposto o impacto positivo da medida, solicitamos 

o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta relevante proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputada LUISA CANZIANI 

 

Deputada BRUNA FURLAN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 
Da Educação 

....................................................................................................................................................... 
Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  
I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
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filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 
residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 
expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 
realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 
poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com 
o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir 
diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 
desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 
integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: ("Caput" 
do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  
II - universalização do atendimento escolar;  
III - melhoria da qualidade do ensino;  
IV - formação para o trabalho;  
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do produto interno bruto. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
Institui o Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, regula a atuação de entidades 
beneficentes de assistência social no ensino 
superior; altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho de 
2004, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e 
bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) 
para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em instituições 
privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.  

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de 
diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 
(um) salário-mínimo e 1/2 (meio).  

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 
cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento pelo Ministério 
da Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma de curso superior, cuja 
renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) salários-mínimos, mediante 
critérios definidos pelo Ministério da Educação.  

§ 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 
anuidades escolares fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999.  

§ 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por 
cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, considerando-se todos os 
descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles dados 
em virtude do pagamento pontual das mensalidades.  

Art. 2º A bolsa será destinada:  
I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 

pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral;  
II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal 
superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica, 
independentemente da renda a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei.  

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo 
máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação específica, 
dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em normas 
expedidas pelo Ministério da Educação.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.800, DE 4 DE JANEIRO DE 2019 
Autoriza a administração pública a firmar 
instrumentos de parceria e termos de execução 
de programas, projetos e demais finalidades de 
interesse público com organizações gestoras de 
fundos patrimoniais; altera as Leis nºs 9.249 e 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.532, de 10 
de dezembro de 1997, e 12.114 de 9 de 
dezembro de 2009; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a constituição de fundos patrimoniais com o objetivo 
de arrecadar, gerir e destinar doações de pessoas físicas e jurídicas privadas para programas, 
projetos e demais finalidades de interesse público.  

Parágrafo único. Os fundos patrimoniais constituídos nos termos desta Lei poderão 
apoiar instituições relacionadas à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação, à 
cultura, à saúde, ao meio ambiente, à assistência social, ao desporto, à segurança pública, aos 
direitos humanos e a demais finalidades de interesse público.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se:  
I - instituição apoiada: instituição pública ou privada sem fins lucrativos e os órgãos 

a ela vinculados dedicados à consecução de finalidades de interesse público e beneficiários de 
programas, projetos ou atividades financiados com recursos de fundo patrimonial;  

II - organização gestora de fundo patrimonial: instituição privada sem fins 
lucrativos instituída na forma de associação ou de fundação privada com o intuito de atuar 
exclusivamente para um fundo na captação e na gestão das doações oriundas de pessoas físicas 
e jurídicas e do patrimônio constituído;  

III - organização executora: instituição sem fins lucrativos ou organização 
internacional reconhecida e representada no País, que atua em parceria com instituições 
apoiadas e que é responsável pela execução dos programas, dos projetos e de demais finalidades 
de interesse público;  

IV - fundo patrimonial: conjunto de ativos de natureza privada instituído, gerido e 
administrado pela organização gestora de fundo patrimonial com o intuito de constituir fonte 
de recursos de longo prazo, a partir da preservação do principal e da aplicação de seus 
rendimentos;  

V - principal: somatório da dotação inicial do fundo e das doações supervenientes 
à sua criação;  

VI - rendimentos: o resultado auferido do investimento dos ativos do fundo 
patrimonial;  

VII - instrumento de parceria: acordo firmado entre a organização gestora de fundo 
patrimonial e a instituição apoiada, que estabelece o vínculo de cooperação entre as partes e 
que determina a finalidade de interesse público a ser apoiada, nos termos desta Lei;  

VIII - termo de execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse 
público: acordo firmado entre a organização gestora de fundo patrimonial, a instituição apoiada 
e, quando necessário, a organização executora, que define como serão despendidos os recursos 
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destinados a programas, projetos ou atividades de interesse público; e  
IX - (VETADO).  
Parágrafo único. As fundações de apoio credenciadas na forma da Lei nº 8.958, de 

20 de dezembro de 1994, equiparam-se às organizações gestoras definidas no inciso II do caput 
deste artigo, podendo realizar a gestão dos fundos patrimoniais instituídos por esta Lei, desde 
que as doações sejam geridas e destinadas em conformidade com esta Lei. (Parágrafo único 
vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 
de 21/6/2019) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.467, DE 2020 
(Do Sr. Denis Bezerra e outros) 

 
Dispõe sobre a dedução, do imposto de renda devido, de doações 
efetuadas, por pessoas físicas e por pessoas jurídicas tributadas pelo 
lucro real, para instituições que realizem ações de prevenção e de 
combate aos efeitos da pandemia do Coronavírus (Covid-19), nos anos-
calendário de 2020 e 2021. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEFIRO O REQUERIMENTO N. 1.027/2020, NOS TERMOS DOS ARTS. 
142 E 143, II, “B”, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS. APENSE-SE O PROJETO DE LEI N. 2.467/2020 AO 
PROJETO DE LEI N. 2.306/2020 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei institui benefício fiscal para doações de pessoas físicas e de pessoas 

jurídicas tributadas pelo lucro real para instituições que realizem ações de prevenção 

e de combate aos efeitos da pandemia do Coronavírus (Covid-19). 

§ 1º Os valores recebidos a título de doação deverão ser utilizados exclusivamente 

nas ações de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º As ações de que trata o caput deste artigo deverão ser acompanhadas e 

avaliadas pelo Ministério da Saúde, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 

§ 3º As instituições recebedoras das doações de que trata o caput deste artigo, cujas 

ações não forem aprovadas pelo Ministério da Saúde, na forma prevista no parágrafo 

anterior, ficarão inabilitadas para receber novas doações. 

Art. 2º Nos anos-calendário de 2020 e 2021, poderão ser deduzidos do imposto de 

renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas, ou em 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-promulgacaodevetos-158364-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-promulgacaodevetos-158364-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-promulgacaodevetos-158364-pl.html
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cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, os valores despendidos a título de doações para instituições que 

realizem ações de prevenção e de combate aos efeitos da pandemia do Coronavírus 

(Covid-19), na forma do art. 1º desta Lei. 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas: 

I - para as pessoas físicas, a 6% (seis por cento) do imposto devido na Declaração de 

Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que tratam o art. 22 da Lei nº 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, e o inciso II do § 1º do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006; 

II - para as pessoas jurídicas, a 1% (um por cento) do imposto devido em cada período 

de apuração trimestral ou anual, conjuntamente com as deduções de que trata inciso 

I do § 1º do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, observado o disposto 

no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).  

§ 3º Não farão jus aos benefícios fiscais desta Lei as pessoas físicas que optarem 

pelo desconto simplificado previsto no art. 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995. 

§ 4º A instituição beneficiada deverá emitir recibo correspondente em favor do doador, 

pessoa física ou jurídica, na forma e condições estabelecidas em ato da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 

§ 5º Os benefícios fiscais desta Lei não excluem ou reduzem outros benefícios, 

abatimentos e deduções em vigor. 

Art. 3º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso IX:  

"Art. 12 ................................................................................ 

............................................................................................. 

IX - doações diretamente efetuadas por pessoas físicas para instituições que realizem 
ações de prevenção e de combate aos efeitos da pandemia do Coronavírus (Covid-

19), nos anos-calendário de 2020 e 2021. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 4º Constitui infração ao disposto nesta Lei o recebimento pelo doador de 

vantagem financeira ou material em razão da doação efetuada. 

Art. 5º As infrações aos dispositivos desta lei, sem prejuízo das sanções penais 
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cabíveis, sujeitarão o doador ao pagamento do valor do imposto de renda devido em 

relação a cada exercício financeiro, além das penalidades e demais acréscimos 

previstos na legislação que rege a espécie. 

Art. 6º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, no âmbito de suas 

atribuições, a regulamentação e a fiscalização dos incentivos previstos nesta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia do Coronavírus (Covid-19) tem trazido consequências sociais e 

econômicas severas aos brasileiros, e exigido ações rápidas de adaptação e 

expansão de nosso Sistema de Saúde. Nesse contexto emergencial, este projeto de 

lei visa a incentivar a doação de pessoas físicas e jurídicas para instituições que 

realizem ações de prevenção e de combate aos efeitos da pandemia, permitindo que 

os doadores deduzam os valores doados de seu imposto de renda devido. 

Essas medidas são muito importantes, pois aumentam de imediato a quantidade de 

verbas voltadas ao Sistema de Saúde, que só serão devolvidas quando da apuração 

do imposto de renda, além de permitirem que os cidadãos e as empresas brasileiras 

direcionem recursos para as instituições que conhecem e confiam, aumentando seu 

engajamento na solução da crise por que passamos. 

As instituições que receberem as doações serão acompanhadas e avaliadas pelo 

Ministério da Saúde, ficando proibidas de receber novos recursos caso suas contas 

não sejam aprovadas. 

Quanto à adequação orçamentária e financeira da proposição, destaque-se que não 

estamos criando novas despesas para o Estado, mas apenas partilhando outros 

benefícios fiscais de destinação do imposto de renda já existentes. Assim, a pessoa 

física poderá deduzir até 6% do seu imposto devido, mas em conjunto com as 

deduções já previstas no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e no 

inciso II do §1º do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006 (contribuições 

aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Idoso, a projetos culturais 

(PRONAC), e a atividades audiovisuais e esportivas). Já as pessoas jurídicas optantes 

pelo lucro real poderão deduzir até 1% do imposto devido em cada período de 

apuração, mas dentro dos limites já estabelecidos para as deduções com patrocínios 

ou doações a projetos desportivos e paradesportivos (Lei nº 11.438, de 2006, art. 1º, 

§1º, I). 

Ademais, não se pode olvidar que o Ministro Alexandre de Moraes concedeu, em 29 

de março de 2020, medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

6.357/DF, para conceder interpretação conforme à Constituição Federal “aos artigos 
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14, 16, 17 e 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 114, caput, in fine e § 14, da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias/2020, para, durante a emergência em Saúde Pública de 

importância nacional e o estado de calamidade pública decorrente de COVID-19, 

afastar a exigência de demonstração de adequação e compensação orçamentárias 

em relação à criação/expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento 

do contexto de calamidade gerado pela disseminação de COVID-19.” 

Diante da urgência e relevância das medidas propostas, solicitamos o apoio de nossos 

Nobres Pares para o aprimoramento e aprovação desta relevante proposição. 

Sala das Sessões, em 7 de maio de 2020. 

DENIS BEZERRA 
PSB/CE 

 
VILSON DA FETAEMG 

PSB/MG 
 

TED CONTI 
PSB/ES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................... 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 9.250, de 

1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites 

específicos a quaisquer dessas deduções. 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de herança, legado 

ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser avaliados a valor de 

mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre esse e o valor 

pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-á à incidência 

de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de espólio, nas 

transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
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LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para fomentar as atividades de caráter desportivo e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, inclusive, poderão 

ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual pelas 

pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 

apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 

do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, observado o 

disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada período de 

apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na Declaração de 

Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste artigo para 

fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros benefícios fiscais e 

deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de projetos que 

beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador ou 

patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, gerente, 

acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do 

patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como titulares, 

administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II deste 

parágrafo.  

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e direcionados 

os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos uma das 

seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os projetos 

desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, preferencialmente em 

comunidades de vulnerabilidade social.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
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§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei para o 

pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de março 

de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, valor superior 

ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................ 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante da 

multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de 

apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de incorporação, fusão ou 

cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore atividade rural 

de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas quaisquer 

deduções. 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que tratam a Lei 

nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção monetária de 

demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

.................................................................................................................................................... 

Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que substituirá todas as 

deduções admitidas na legislação, correspondente à dedução de 20% (vinte por cento) do valor 

dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, independentemente do montante 

desses rendimentos, dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie, 

limitada a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

I - R$ 11.669,72 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e dois centavos) para o 

ano-calendário de 2007; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

II - R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos) para o ano-

calendário de 2008; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
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III - R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e três centavos) para 

o ano-calendário de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) para o ano-calendário 

de 2010; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela 

Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo 

efeitos a partir de 1/4/2011) 

V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos) para o ano-

calendário de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

VI - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos) para o 

ano-calendário de 2012; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

VII - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos) para o ano-

calendário de 2013; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) para o 

ano-calendário de 2014; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 

de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

IX – R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 

centavos), a partir do ano-calendário de 2015. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 670, 

de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para comprovação de acréscimo 

patrimonial, sendo considerado rendimento consumido. 

Art. 11. O imposto de renda devido na declaração será calculado mediante utilização da seguinte 

tabela: 

 
BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR DO 

IMPOSTO EM R$ 

até 10.800,00 - - 

acima de 10.800,00 até 21.600,00 15 1.620,00 

acima de 21.600,00 25 3.780,00 
 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 

Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na forma 

da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, instituído pelo art. 

1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma e 

condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento complementar, 

correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, de 29 de 

novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal paga à 

Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 

empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
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Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do Programa 

Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de Apoio à 

Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados pelo 

Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o imposto 

devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, sobre o 13º 

(décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos também a 1 (um) 

salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores de que 

tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico perante o 

regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se positivo, saldo do 

imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último dia útil do 

mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 6357 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 27/03/2020 

Relator: MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES Distribuído: 20200327 

Partes: Requerente: PRESIDENTE DA REPÚBLICA (CF 103, 00I) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

    Interpretação conforme à Constituição aos artigos 014; 016;  017  e  024  daLei 

Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),bem como às 

disposições do artigo 114, "caput", infine, e do  § 014  da  Lei  n°13898, de 11 de novembro de 

2019 (Lei de  Diretrizes  Orçamentárias  do  ano  de 2020). 

 

    Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 

                                 Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

                                 para a responsabilidade na gestão fiscal  e  dá 

                                 outras providências. 

 

    Art. 14. A concessão ou ampliação de  incentivo  ou  benefício  de  natureza tributária da 

qual decorra renúncia  de  receita  deverá  estar  acompanhada  deestimativa  do  impacto  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html
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orçamentário-financeiro  no  exercício  em   que   deva 

iniciar sua vigência e nos  dois  seguintes,  atender  ao  disposto  na  lei  dediretrizes 

orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

         00I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada naestimativa de 

receita da lei orçamentária, na forma do art. 012, e  de  que  não 

afetará as metas de resultados fiscais previstas no  anexo  próprio  da  lei  dediretrizes 

orçamentárias; 

         0II - estar  acompanhada  de  medidas  de   compensação,   no   períodomencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação  dealíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração  ou  criação  de  tributo  oucontribuição. 

    Art. 016 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental  queacarrete 

aumento da despesa será acompanhado de: 

         00I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em quedeva entrar em 

vigor e nos dois subseqüentes; 

         0II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçãoorçamentária 

e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade  com  oplano plurianual e com a 

lei de diretrizes orçamentárias. 

    Art. 017 - Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa correntederivada de lei, 

medida provisória ou ato  administrativo  normativo  que  fixem 

para o ente a obrigação legal de sua execução por um  período  superior  a  dois 

exercícios. 

    § 001° - Os atos que criarem ou aumentarem despesa  de  que  trata  o  caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso 00I do art.  016 e demonstrar a origem dos 

recursos para seu custeio. 

    § 002° - Para efeito do atendimento do § 001°, o  ato  será  acompanhado  de 

comprovação de que a despesa criada  ou  aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo referido no § 001° do art.  004°, devendo seus efeitos financeiros, nos 

períodos seguintes, ser compensados  pelo  aumento permanente de receita ou pela redução 

permanente de despesa. 

    § 003° - Para efeito do § 002° , considera-se aumento permanente de  receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,  majoração ou criação de tributo ou 

contribuição. 

    § 004° - A comprovação referida  no  § 002°,  apresentada  pelo  proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do  exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas  do  plano  plurianual  e  da lei de diretrizes orçamentárias. 

    § 005° - A despesa de que trata este artigo  não  será  executada  antes da implementação das  

medidas referidas no § 002°, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

    Art. 024 - Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade  social  poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 005° do art. 

195 da Constituição ,  atendidas  ainda  as  exigências do art. 017. 

    § 001° - É dispensada da compensação referida no  art. 017 o  aumento  de despesa decorrente 

de: 

         00I - concessão  de  benefício  a  quem  satisfaça  as   condições de habilitação prevista 

na legislação pertinente; 

         0II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados; 

         III - reajustamento  de  valor  do  benefício  ou  serviço,  a  fim  de 

preservar o seu valor real. 

    § 002° - O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de  saúde,previdência  e  

assistência  social,  inclusive  os  destinados  aos  servidorespúblicos e militares, ativos e 

inativos, e aos pensionistas. 
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Lei n° 13898, de 11 de novembro de 2019 

Dispõe sobre as diretrizes  para  a  elaboração  e  a execução da Lei Orçamentária  de  2020  e  

dá  outras providências. 

 

    Art. 114 - As proposições legislativas e as suas emendas,  conforme  o  art.059 da  

Constituição,  que,  direta  ou  indiretamente,  importem  ou  autorizem diminuição de receita 

ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadasMde estimativas desses efeitos 

no exercício em que entrarem em vigor e  nos  dois exercícios  subsequentes,  detalhando  a  

memória  de   cálculo   respectiva   e correspondente compensação para efeito de adequação 

orçamentária e financeira, e compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que 

regem a matéria. 

   (...) 

   § 014 - Considera-se atendida a compensação a  que  se  refere  o  caput  nas seguintes 

situações: 

         00I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 

receita da Lei Orçamentária de 2020, na forma do disposto no  art.012 da Lei Complementar nº 

101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,  e  deque não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no Anexo IV; ou 

         0II - estar  acompanhada  de  medidas  de   compensação,   no   período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação  de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração  ou  criação  de  tributo  ou contribuição. 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 001º, 00I e III 

- Art. 006º, "caput" 

- Art. 170 

- Art. 193 

- Art. 196 

Resultado da Liminar 

Aguardando Julgamento 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  
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I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 

lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 

do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 

da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 

nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 

de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, 

ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 

espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 

limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se 

conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 

infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia 

de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 

medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 

sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos 

com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 

custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a 

despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação 

de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com 

as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas 

referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 

reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: 

o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 

relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 

Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 

sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência 

com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, majorado 
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ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do art. 195 da 

Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na legislação 

pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência e assistência 

social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, e aos 

pensionistas.  

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega 

de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou 

assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados 

ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei 

de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos 

ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele 

recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com 

pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes 

desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência 

social.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.898, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2020 e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições gerais sobre adequação orçamentária das alterações na legislação 
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Art. 114. As proposições legislativas e as suas emendas, conforme o disposto no art. 59 da 

Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita 

primária não tributária ou de receitas financeiras com impacto primário ou aumento de despesa 

primária da União deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício em 

que entrarem em vigor e nos dois exercícios subsequentes, e detalharão a memória de cálculo 

respectiva e a compensação correspondente para fins de adequação orçamentária e financeira e 

a compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

§ 1º O proponente é o responsável pela elaboração e pela apresentação das estimativas a que se 

refere o caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

§ 2º Quando solicitados por Presidente de órgão colegiado do Poder Legislativo, os órgãos dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e a Defensoria 

Pública da União fornecerão, dentro das suas áreas de atuação e competência, no prazo de 

sessenta dias, os subsídios técnicos relacionados ao cálculo do impacto orçamentário e 

financeiro associado à proposição legislativa, para fins da elaboração das estimativas a que se 

refere o caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020)  

§ 4º A remissão à futura legislação, o parcelamento de despesa ou a postergação do impacto 

orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e correspondente compensação 

previstas no caput.  

§ 5º As disposições deste Capítulo aplicam-se também às proposições decorrentes do disposto 

nos incisos XIII e XIV do caput do art. 21 da Constituição.  

§ 6º Será considerada incompatível a proposição que:  

I - aumente despesa em matéria de iniciativa privativa, nos termos do disposto nos art. 49, art. 

51, art. 52, art. 61, art. 63, art. 96 e art. 127 da Constituição;  

II - altere gastos com pessoal, nos termos do disposto no art. 169, § 1º, da Constituição, 

concedendo aumento que resulte em:  

a) somatório das parcelas remuneratórias permanentes superior ao limite fixado no inciso XI 

do caput do art. 37 da Constituição;   

b) despesa, por Poder ou órgão, acima dos limites estabelecidos nos art. 20 e art. 22, parágrafo 

único, da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; ou   

c) descumprimento do limite estabelecido no § 1º do art. 107 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, ou   

III - crie ou autorize a criação de fundos contábeis ou institucionais com recursos da União e:  

a) não contenham normas específicas sobre a gestão, o funcionamento e controle do fundo; ou   

b) fixem atribuições ao fundo que possam ser realizadas pela estrutura departamental da 

administração pública federal; e   

IV - determine ou autorize a indexação ou atualização monetária de despesas públicas, inclusive 

aquelas tratadas no inciso V do caput do art. 7º da Constituição.  

§ 7º As disposições desta Lei aplicam-se inclusive às proposições legislativas mencionadas no 

caput em tramitação no Congresso Nacional.  

§ 8º As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa obrigatória de caráter 

continuado, além de atender ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

deverão, previamente à sua edição, ser encaminhadas aos órgãos a seguir para que se 

manifestem sobre a compatibilidade e a adequação orçamentária e financeira:  

I - no âmbito do Poder Executivo, ao Ministério da Economia; e  

II - no âmbito dos demais Poderes, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da 

União, aos órgãos competentes, inclusive os referidos no § 1º do art. 25.  

§ 9º Somente por meio de lei poderá ser concedido aumento de parcelas transitórias que não se 

incorporem a vencimentos ou proventos, relativas a férias, abono de permanência, exercício de 
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função eleitoral e outras de natureza eventual como retribuições, parcelas ou vantagens com 

previsão constitucional.  

§ 10. Para fins da verificação de incompatibilidade de que trata a alínea "b" do inciso II do § 6º 

e do cálculo da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, será utilizada a receita corrente 

líquida constante do Relatório de Gestão Fiscal do momento da avaliação.  

§ 11. A proposição legislativa ou o ato normativo regulamentador de norma constitucional ou 

legal, para constituir transferência obrigatória, deverá conter:  

I - critérios e condições para identificação e habilitação das partes beneficiadas;  

II - fonte e montante máximo dos recursos a serem transferidos;  

III - definição do objeto e da finalidade da realização da despesa; e  

IV - forma e elementos pormenorizados para a prestação de contas.  

§ 12. Fica dispensada a compensação de que trata o caput para proposições cujo impacto seja 

irrelevante, assim considerado o limite de um milésimo por cento da receita corrente líquida 

realizada no exercício de 2019.  

§ 13. O disposto no § 12 não se aplica às despesas com:  

I - pessoal, de que trata o art. 99; e  

II - benefícios ou serviços da seguridade social criados, majorados ou estendidos, nos termos 

do disposto no art. 195, § 5º, da Constituição.  

§ 14. Considera-se atendida a compensação a que se refere o caput nas seguintes situações:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 

Lei Orçamentária de 2020, na forma do disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no Anexo IV; ou  

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 

do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 15. O impacto conjunto das proposições aprovadas com base no § 12 não poderá ultrapassar 

um centésimo por cento da receita corrente líquida realizada no exercício de 2019.  

§ 16 Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, e durante sua 

vigência, fica dispensada a compensação de que trata o caput para proposições para atender as 

necessidades dela decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

Art. 115. Na estimativa das receitas e na fixação das despesas do Projeto de Lei Orçamentária 

de 2020 e da respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na 

legislação que sejam objeto de proposta de emenda constitucional, de projeto de lei ou medida 

provisória que esteja em tramitação no Congresso Nacional.  

§ 1º Se estimada a receita na forma estabelecida neste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária 

de 2020 serão identificadas:  

I - as proposições de alterações na legislação e especificada a variação esperada na receita, em 

decorrência de cada uma das propostas e de seus dispositivos; e  

II - as despesas condicionadas à aprovação das alterações na legislação.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º aplica-se às propostas de modificação do Projeto de Lei 

Orçamentária de 2020 encaminhadas ao Congresso Nacional de acordo com o disposto no § 5º 

do art. 166 da Constituição.  

§ 3º A troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei Orçamentária de 2020, 

pelas respectivas fontes definitivas, cujas alterações na legislação tenham sido aprovadas, será 

efetuada no prazo de até trinta dias após a data de publicação da Lei Orçamentária de 2020 ou 

das referidas alterações legislativas, prevalecendo a que ocorrer por último.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 2.522, DE 2020 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
Autoriza temporariamente a dedução de valores doados por pessoas 
físicas a organizações da sociedade civil, em seu imposto sobre a renda 
devido. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2467/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei autoriza temporariamente a dedução de valores doados por pessoas 

físicas a organizações da sociedade civil, em seu imposto sobre a renda devido. 

Art. 2º As pessoas físicas poderão, a partir do ano-calendário de 2020, deduzir do 

imposto sobre a renda os valores correspondentes a doações em dinheiro efetuadas 

a entidades civis, legalmente constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem 

serviços gratuitos em benefício da comunidade onde atuem, observadas as seguintes 

regras: 

I - as doações serão efetuadas mediante crédito em conta corrente bancária 

diretamente em nome da entidade beneficiária; 

II - a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme dispõe 

a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos 

nos arts. 3º e 16 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de 

certificação. 

Art. 3º A dedução de que trata esta Lei se limita ao valor das doações efetuadas no 

ano-calendário a que se referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física, e não poderá ultrapassar 6% do valor do imposto devido, 

observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos até o ano-

calendário subsequente ao ano de encerramento do estado de calamidade publica 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, ou por outro que 

vier a ser reconhecido ou estendido desde que relacionado ao coronavírus (covid-19). 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei institui a temporária possibilidade de o cidadão brasileiro 

abater de seu imposto de renda os valores doados a entidades socialmente engajadas 

na promoção de atividades de interesse público. Atualmente, já existe a previsão legal 

de dedução para doações a nichos específicos, como fundos de amparo a crianças e 

adolescentes e a idosos, bem como fundos de incentivo à cultura e ao desporto. 

Contudo, diante da crescente necessidade de amparo social causada pela pandemia 

do coronavírus, entendemos conveniente expandir o grupo de entidades elegíveis a 

receber a doação incentivada via dedução no imposto de renda do doador. Assim, a 

proposição inclui diversas organizações da sociedade civil, como as que promovem o 

voluntariado e as que prestam assessoria jurídica gratuita à comunidade.  

Ressalte-se que essa maior amplitude de dedução de doações a entidades civis já é 

uma realidade para as pessoas jurídicas, que fazem jus à dedução de até 2% do seu 

lucro operacional, nos termos do art. 13, § 2º, III, da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995. Além disso, cuidamos de respeitar o limite global de 6% hoje existente para 

as diversas deduções autorizadas a pessoa física. 

Diante do exposto, solicitamos o tempestivo apoio na aprovação desta importante 

alteração legislativa. 

Sala das Sessões, em 11 de maio de 2020. 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 

 
Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento 
ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de 
cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 
1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. (Ementa com redação dada pela Lei nº 13.204, de 
14/12/2015) 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 14/12/2015) 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei: 
I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo 
Senado Federal naquilo em que as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções 
internacionais conflitarem com esta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 
14/12/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
III - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os 
requisitos previstos na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 14/12/2015) 
IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos 
termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 
14/12/2015) 
V - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art. 9º da Lei nº 13.018, de 22 de 
julho de 2014; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse 
público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
VII - às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004, e nos arts. 
5º e 22 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 
14/12/2015) 
VIII - (VETADO na Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas em 
favor de organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por: 
a) membros de Poder ou do Ministério Público; 
b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; 
c) pessoas jurídicas de direito público interno; 
d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, 
de 14/12/2015) 
X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
Art. 4º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, 
e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 16. É vedada às entidades qualificadas como Organização da Sociedade Civil de interesse 
público a participação em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob 
quaisquer meios ou formas.  
Art. 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante requerimento dos interessados, livre acesso 
público a todas as informações pertinentes às Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
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Público.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 9.250, de 
1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites 
específicos a quaisquer dessas deduções. 
Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de herança, legado 
ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser avaliados a valor de 
mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do doador. 
§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre esse e o valor 
pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-á à incidência 
de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 
§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 
I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de espólio, nas 
transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 
II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, no caso de 
doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 
III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil do mês 
subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de dissolução da 
sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 
§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua declaração 
de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da homologação da 
partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido efetuada a transferência. 
§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que trata este 
artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido transferidos. 
§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos atribuídos a cada 
cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
  
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 
de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação do 
Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 
(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 
acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  
§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 
Presidência da Comissão. 
§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 
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a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência 
de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  
§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 
Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 
execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de 
importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado pelo 
Poder Executivo antes da referida audiência.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  
 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre 
o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 
da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 
I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 
II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou imóveis, 
exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens e 
serviços; 
III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, impostos, 
taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se intrinsecamente 
relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 
IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 
V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e planos de 
saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, instituídos em 
favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 
VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 
VII - das despesas com brindes. 
VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto de 
arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça contabilmente o 
encargo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 
12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela pessoa 
jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 
§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 
I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 
II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei 
federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da Constituição Federal, até 
o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de computada a sua dedução e a de 
que trata o inciso seguinte; 
III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa jurídica, antes de 
computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas no Brasil, sem 
fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de empregados da pessoa jurídica 
doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde atuem, observadas 
as seguintes regras: 
a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente bancária 
diretamente em nome da entidade beneficiária; 
b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, declaração, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela entidade 
beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos na 
realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo seu 
cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores 
ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 
c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme a Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º e 16 da Lei nº 
9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de certificação. (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
Art. 13-A. (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 
Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro líquido do 
exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que tratam o § 2º do 
art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do Decreto-lei nº 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, de 17 de outubro de 
1979. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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